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I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente contratação é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO    
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PALMACIA -CEARÁ.

    Considerando que a complexidade da legislação trabalhista e previdenciária exige constante
atualização e expertise para garantir a segurança jurídica dos atos administrativos no âmbito da
gestão de recursos humanos. Considerando que a Câmara Municipal necessita de suporte
especializado para aprimorar agestão de pessoal, otimizar processos e garantir o cumprimento
das normas e regulamentos aplicáveis à administração pública, em especial no que tange à
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eMciência. Considerand oque a assessoria
especializada contribuirá para a capacitação dos servidores e agentes públicos envolvidos na
gestão de recursos humanos, promovendo a tomadade decisões consciente, responsável e em
conformidade com os princípios daadministração pública. Considerandoque a contratação de
pessoa jurídica especializada permitirá o acesso aproMssionais com expertise comprovada em
consultoria e assessoria na área derecursos humanos, garantindo a qualidade dos serviços
prestados e a segurança jurídica dos procedimentos adotados. Considerando que a consultoria e
assessoria em recursos humanos contribuirão para aprevenção de passivos trabalhistas e
previdenciários, além de otimizar a gestãode pessoal e promover a valorização dos servidores.
Considerando que a externalização dos serviços de assessoria em recursos humanos permitir á



que a Câmara Municipal concentre seus esforços em suas atividades Mm,otimizando recursos e
garantindo maior eficiência na gestão administrativa.

II - FONTES CONSULTADAS

2.1. Parâmetros utilizados na definição do Valor estimado

Para a deMnição do valor estimado da contratação, foram aplicados os seguintes parâmetros
conforme IN SEGES/ME nº 65/2021:

Artigo 5º, Inciso II : contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;.

O gráfico abaixo representa a distribuição dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

A análise dos dados permite observar a importância de cada parâmetro na estimativa de preços,
oferecendo maior confiabilidade ao processo.

2.2. Prioridade nas consultas aos sistemas oficiais e contratações públicas

Em conformidade com o artigo 5º, §1º, da IN SEGES/ME nº 65/2021, a pesquisa de preços priorizou
exclusivamente a consulta aos sistemas oMciais de preços do governo e contratações públicas
similares realizadas anteriormente. O Painel de Preços do governo e o banco de preços em saúde
forneceram valores de referência conMáveis para serviços de manutenção e substituição de peças,
consolidando uma base sólida de preços praticados no setor público.

Além disso, a análise de contratações semelhantes realizadas por outros órgãos no último ano
permitiu uma comparação contextualizada dos valores praticados recentemente. Dada a



adequação dos dados encontrados nessas fontes para o objeto desta contratação, optou-se por
não realizar pesquisa direta com fornecedores, uma vez que os valores obtidos são considerados
representativos e suficientemente atualizados para a composição do preço estimado.

2.3. Consideração do mínimo de três cotações

Para garantir a precisão e a conMabilidade na deMnição do valor estimado, foram analisados preços
obtidos a partir de cotações válidas, em conformidade com as parâmetros deMnidas no item 2.1
desta Nota Técnica. Esse procedimento busca garantir que o valor estimado seja fundamentado
em informações consistentes, reVetindo as condições reais do mercado e alinhando-se às
melhores práticas de contratação pública.

Sempre que possível, o projeto foi realizado com base em um conjunto de três ou mais cotações
obtidas de fontes conMáveis e representativas do mercado. Essa abordagem promove uma
amostragem robusta, conferindo maior precisão ao valor estimado e assegurando a
representatividade do levantamento de preços. Além disso, tal prática reforça a transparência e a
fundamentação técnica do processo de contratação, cumprindo os princípios de economicidade e
de eficiência.

Conforme deMnido no item 2.1 desta Nota Técnica, as cotações foram selecionadas e evidenciadas
de modo a excluir preços inexequíveis, inconsistentes ou esperados elevados, garantindo que o
valor estimado seja construído com base em dados de qualidade e condições com a realidade
mercadológica. Essa metodologia também visa evitar distorções que possam comprometer a
regularidade do processo licitatório.

Esse método reforça o compromisso com uma gestão pública responsável, promovendo a
aplicação criteriosa dos recursos públicos e garantindo que o processo licitatório seja prorrogado
com o devido rigor técnico e alinhamento às normas aplicáveis.

III - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

A tabela a seguir apresenta os preços coletados, discriminando as fontes e evidenciando a
diversidade dos dados para uma visão abrangente do mercado.

Item 1 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA           
ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES        
ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PALMACIA CEARÁ

ESPECIFICAÇÃO:

ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS • Processamento, elaboração e emissão da folha de pagamento mensal e adicional (quando
houver) da Câmara Municipal de Piquet Carneiro; • Estruturação e adequação da folha de pagamento do Legislativo Municipal, aos
critérios deMnidos em Leis especíMcas e Estatuto Municipal do Servidor Público; • Cálculo, preenchimento e emissão da Guia de
Previdência Social-GPS mensal e adicional (quando houver), detalhando os valores a título de obrigação patronal, segurados, salário-
família, salário-maternidade, etc.; • Controle especíMco e atuante na organização da Mcha cadastral dos Srs. vereadores e servidores da
Câmara Municipal de Piquet Carneiro, de acordo com os padrões deMnidos em Lei; • Emissão e controle da Mcha de controle individual
de frequência; • Formalização, transmissão e retiMcação (quando for necessário) da Guia de • Recolhimento do FGTS e informações à
Previdência Social - GFIP; • Conferência e geração de arquivos do Sistema de Informação Municipal-SIM; • Supervisionar, acompanhar
e orientar rotineiramente quaisquer ações de caráter de gestão de pessoal, que sejam de interesse do Legislativo Municipal.

QUANTIDADE UNIDADE PREÇOS D. PADRÃO (R$) C. V. REL. MINIMO (R$) REL. MÁXIMO (R$)

12,00 Mês 4 416,60 8,45% 4.515,90 5.349,10

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.1 Cons. Pub. de Res. Sólidos Ser. Central M2A Compras 25/06/2024 4.900,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

7613891 DT SERVICOS, LOCACAO DE ESTRUTURAS E EVENTOS EIRELI Exequível



PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.2 Câmara Municipal de Alto Santo M2A Compras 10/04/2024 4.830,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

7613862 CONFIANCA SERVICOS LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.3 CÂMARA MUNICIPAL DE MILHÃ Compras Municipais-CE 26/03/2024 4.500,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

7613869 FRANCISCO RUI DIAS DO NASCIMENTO Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.4 CAMARA MUNICIPAL DE CATARINA Compras Municipais-CE 20/02/2024 5.500,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

7613873 SOLUTIONS CONTABILIDADE EIRELI Exequível

Esta tabela reVete uma análise abrangente dos preços praticados, incluindo fontes
governamentais e cotações do setor privado, permitindo uma análise crítica e comparativa dos
valores.

O gráfico abaixo representa as classificações gerais dos preços coletados.

IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1. Justificativa para o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de menor prec ̧o obtido
em toda a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotações obtidas e a consistência das variações entre



os valores.

Menor Valor Obtido  : O menor valor foi selecionado porque os preços obtidos foram bastante
consistentes entre si, garantindo que a estimativa seja economicamente vantajosa e exequível.
Essa escolha visa maximizar a eMciência do gasto público, desde que a cotação mais baixa esteja
em conformidade com os requisitos de qualidade e adequação.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativa
conMável e adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eMciência e
economicidade.

4.2. Exclusão de valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados

Durante o processo de coleta e análise das cotações, alguns valores foram excluídos do cálculo do
preço de referência, pois se mostraram incompatíveis com a realidade de mercado e não
atendiam aos critérios de exequibilidade e representatividade. Essa exclusão foi fundamentada na
necessidade de obter uma estimativa precisa e conMável, que reVita os preços praticados no setor
e garanta a viabilidade do objeto da contratação.

A análise crítica dos valores coletados levou em conta fatores como a média de mercado, a
variação percentual em relação às outras cotações e a adequação do valor às condições reais de
execução. Dessa forma, os valores que se mostraram excessivamente altos ou baixos foram
desconsiderados, uma vez que poderiam distorcer a estimativa Mnal e comprometer a
economicidade e eficiência da contratação pública.

Abaixo, a tabela apresenta os valores excluídos, a caracterização de cada exclusão e a justiMcativa
detalhada:

PREÇO FONTE DATA VALOR CLASSIFICAÇÃO

Essas exclusões foram essenciais para assegurar que o preço de referência esteja alinhado com as
condições reais de mercado, evitando que valores desproporcionais afetem negativamente a
contratação. Ao desconsiderar valores excessivos, garantimos que o custo Mnal não inclua
sobrepreços que poderiam resultar em desperdício de recursos públicos. Da mesma forma, ao
excluir valores inexequíveis, mitigamos o risco de contratar serviços que não possam ser realizados
conforme o objeto contratado, preservando a qualidade e a adequação da execução.

Essa análise seletiva dos valores, com base na representatividade e exequibilidade, reforça o
compromisso da Administração com uma estimativa de preço que seja realista, justa e que
contribua para uma contratação pública eficiente e responsável.

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1. Memória de cálculo

ITEM QUANTIDADE METODOLOGIA
VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL (R$)

1 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE RECURSOS
HUMANOS, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PALMACIA CEARÁ

12,0 Menor preço 4.500,00 54.000,00

5.2. Conclusão

O preço estimado para a contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) por serviço.
Esse valor, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, reVete uma estimativa
alinhada com as práticas atuais do setor e assegura que o processo licitatório seja fundamentado
em valores justos e realistas.



CertiMca-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contratação pública eMciente e em conformidade
com o interesse público.

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: ALYA DA SILVA LOPES, matrícula nº .

Palmácia, 17 de janeiro de 2025

ALYA DA SILVA LOPES
RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS


